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PLN:  
(PLN 24/2023) 

 

 

 

TEXTO DA EMENDA 

 

Acrescente-se a seguinte programação no Anexo I  

 

(Aplicação), no órgão 53000 na UO 53204:10.53204.18.544.2221.14VI – Implantação de 

Infraestruturas para Segurança Hídrica  

 

Órgão:53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 

UO: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 

Ação: 14VI - Implantação de Infraestruturas para Segurança Hídrica 

Subtítulo: 0023 – No Estado do Ceará 

Funcional Programática: 10.53204.18.544.2221.14VI 

ESF: F 

GND: 4 

RP: 2 

MA: 90 

IU: 0 

Fonte: 1000 

Valor: R$ 20.000.000 (vinte milhões de reais)  

 

CANCELE-SE NO ANEXO I: 

 

Órgão: 53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 

UO: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 

Ação: 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 

Subtítulo: 0001 - Nacional 

Funcional Programática: 20.608.2217.00SX.0001 

ESF: F 

GND: 4 

RP: 2 

MA: 90 

IU: 0 

Fonte: 1000 

Valor: R$ 20.000.000 (vinte milhões de reais)  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda tem como objetivo primordial a inclusão e alocação de recursos ao 

Estado do Ceará, com a finalidade de fortalecer e apoiar a implementação de melhorias no 

âmbito do desenvolvimento estadual. Promover a segurança hídrica, a partir da realização de 

estudos e intervenções estruturais de integração de bacias hidrográficas, para ampliação da 
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oferta de água, contribuindo para a redução de desigualdades e para o desenvolvimento 

sustentável. 

 

Desde o seu estabelecimento, o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (Dnocs) 

tem desempenhado um papel de extrema importância para a sociedade. Diante desse 

contexto, considerando as necessidades prementes de fortificação das políticas públicas e 

reconhecendo a notável eficácia alcançada pela Coordenadoria Estadual do DNOCS no 

Ceará, torna-se imperativa e inadiável a alocação de recursos destinados a atender demandas 

específicas e cruciais das diversas municipalidades que compõem o Estado do Ceará. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data: _____/_____/_____ 
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